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TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 11/2017 
PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 35/2016 
CONCORRÊNCIA N.º 01/2016 - PROCESSO N.º 2681/2015

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba,
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei
n.º  1.657,  de  30  de  abril  de  1969,  doravante  designado  SEMAE,  inscrito  no  CPNJ  sob
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente, José Rubens Françoso, inscrito no
CPF/MF  sob  n.  º  036.616.948-39  e  portador  da  cédula  de  identidade  n.º  8.474.768-7  e  a
empresa

BBL ENGENHARIA,  CONSTRUÇÃO E  COMÉRCIO  LTDA.,  sediada  na  Rua  Mergenthaler,
n.º  81,  Vila  Leopoldina,  na  cidade  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  CEP.  05.311-030,
Telefone (11) 3642-1333, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.406.235/0001-00 e Inscrição Estadual
sob  n.º  116.950.955.114,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo
Sr.  Alexandre  Aparecido  de  Almeida,  brasileiro,  casado,  Diretor  Administrativo  e  Financeiro,
residente  e  domiciliado  à  Rua  Carlos  Weber,  n.º  1.368,  Vila  Leopoldina,  na  cidade de São
Paulo/S.P., portador da cédula de identidade R.G. sob n.º 21.716.903-X SSP/SP e inscrito no
C.N.P.F./MF  sob  n.º  195.231.188-89  e  Sr.  Shimon  Cocay  Constante,  israelense,  divorciado,
Diretor Presidente, residente e domiciliado à Rua André Fernandes, n.º 205, apto. 81, Bloco B,
Itaim Bibi,  na cidade de São Paulo/S.P.,  portador  do RNE sob n.º  G046264-6 e  inscrito  no
C.N.P.F./MF sob n.º 237.148.688-44,  

com supedâneo no art. 55, inc. III e § 8º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e baseado no
Laudo n.º 14/2017, registram o apostilamento ao Contrato n.º 35/2016, que tem como objeto a
implantação do Plano Diretor de combate às perdas físicas de água no Macro Setor 1,  conforme
cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente  apostilamento  tem por  objeto  registrar  o  reajuste dos
preços praticados no contrato no percentual de 5,93%   (cinco inteiros e noventa e três centésimos
por  cento),  calculados  com  base  na  variação  acumulada  do  IPCA-E  entre  os  meses  de
fevereiro/2016 à janeiro/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O reajuste de preços passa a vigorar a partir do dia primeiro de março
de 2017, constituindo o valor de R$ 36.164,66 (trinta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e
sessenta e seis centavos), importância a ser paga pelo SEMAE pelas diferenças relativas às
notas fiscais n.ºs 4997, 5034, 5035, 5036 e 5037.   

CLÁUSULA TERCEIRA  -  O valor  total  do  reajuste  até  o  final  da  vigência  contratual  é  de
R$ 150.364,49 (cento e cinquenta mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove
centavos).

CLÁUSULA QUARTA -  Ante  o exposto,  o valor  total  estimado do contrato  passa a ser  de
R$ 3.569.356,49 (três milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e seis
reais e quarenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUINTA - Em razão do presente termo fica a CONTRATADA desde já cientificada
que  deverá  providenciar  no  prazo  máximo  de    03  (três)  dias  úteis  ,  a  complementação  da
garantia, cuja importância deverá perfazer o    valor total de R$ 178.467,82 (cento e setenta e
oito mil,  quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), nos termos da
cláusula décima sétima do Edital e décima quarta do ajuste original ou apresentação de nova
garantia, nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - O presente termo segue em 03 (três) vias de igual teor e único efeito.
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Folha de assinatura do Primeiro Apostilamento n.º 11/2017 do contrato n.º 35/2016 para implantação do Plano Diretor de combate

às perdas físicas de/ água no Macro Setor 1

Piracicaba, 29 de setembro de 2017.

José Rubens Françoso
SEMAE

Alexandre Aparecido de Almeida Shimon Cocay Constante
BBL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
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